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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2014 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 8 ----------------------------------------- 
 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e catorze, pelas dezoito horas e trinta minutos, na 

Sede da Junta de Freguesia, no Salão Nobre, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de 

Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de 

Vilhena, estando presentes, o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor 

Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa, o Senhor Vogal 

José Pereira Rodrigues, o Senhor Vogal António Rocha e a Senhora Vogal Carla Sofia Guia 

Pinto O Senhor Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena deu início 

à oitava reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por 

unanimidade: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações ------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 - Apreciação da Informação escrita do Presidente da Junta de Freguesia relativa às 

atividades desenvolvidas nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2014 ---------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - Proposta de Deliberação N.º 43/2014 – Apreciação e votação do Relatório de 

Atividades/Informação Escrita e Conta de Gerência de 2013 relativa ao período de 29 de 

Setembro a 31 de Dezembro de 2013; ------------------------------------------------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 44/2014 - Concessão a título perpétuo do Compartimento 

N.º 21 C do Ossário N.º 8; -------------------------------------------------------------------------- 

 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 09/10/2014 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 45/2014 – Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 22 

do Talhão N.º 11; ------------------------------------------------------------------------------------ 

4 – Proposta de Deliberação N.º 46/2014 – Atualização do Cadastro do Inventário da Junta 

de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas; ---------------------------------- 

5 - Proposta de Deliberação N.º 47/2014 – Adesão ao Acordo de capitação da União de 

Freguesias de Carnaxide e Queijas/ ADSE; -------------------------------------------------------- 

6 - Proposta de Deliberação N.º 48/2014 – Atribuição de subsídio à Associação de Dadores 

Benévolos de Sangue da paróquia de Queijas; ---------------------------------------------------- 

7 - Proposta de Deliberação N.º 49/2014 – Atribuição de subsídio à Associação de Moradores 

18 de Maio – Apoio à prova de atletismo de estrada; --------------------------------------------- 

8 - Proposta de Deliberação N.º 50/2014 – Atribuição de subsídio à Associação de Moradores 

18 de Maio – Apoio ao 39º Aniversário; ------------------------------------------------------------ 

9 - Proposta de Deliberação N.º 51/2014 – Atribuição de subsídio à Associação Cultural de 

Queijas “Junt´Arte”; --------------------------------------------------------------------------------- 

10 – Proposta de Deliberação N.º 52/2014 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 60 

do Talhão N.º 6; ------------------------------------------------------------------------------------- 

11 - Proposta de Deliberação N.º 53/2014 – Concessão a título perpétuo do Compartimento 

N.º 1 do Jazigo Paroquial N.º 1; -------------------------------------------------------------------- 

12 – Proposta de Deliberação N.º 54/2014 – Aprovação de Medida contrato de emprego de 

Inserção - Recrutamento de pessoal – Desempregados de Longa Duração (assistente 

operacional); ----------------------------------------------------------------------------------------- 

13 – Proposta de Deliberação N.º 55/2014 - Aprovação de Medida contrato de emprego de 

Inserção - Recrutamento de pessoal – Desempregados de Longa Duração (assistente 

operacional); ----------------------------------------------------------------------------------------- 

14 – Proposta de Deliberação N.º 56/2014 – Aquisição de Prestação de Serviços; ------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Pelo Senhor Presidente foram prestadas as seguintes informações: -------------------------- 

--- Foi publicado no site que, este ano, o Municipio de Oeiras lançou mais uma vez o 

Orçamento Participativo com um milhão de euros. Os interessados poderão participar de 

forma on-line ou, à semelhança do que se realizou em dois mil e treze, as pessoas poderão 

participar em assembleias que são realizadas no mês de maio, uma em cada Freguesia. A 

nossa será no dia vinte e cinco de maio, no salão dos Bombeiros de Carnaxide, como foi o 

ano passado. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Está a decorrer no Auditório Ruy de Carvalho, a peça “Salomé” do Oscar Wilde, pelo Grupo 

de Artes Cénicas da Associação de Moradores Dezoito de Maio e que nos convidou. A peça 
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estreia-se no dia vinte e oito, pelas vinte e uma horas e trinta minutos e estará presente na 

mostra de teatro de Oeiras, no Auditório Ruy de Carvalho no dia doze de maio. Esta peça 

estará em cena na Associação todas as sextas-feiras e sábados, exceto no fim-de-semana da 

Páscoa, até dez de maio. ---------------------------------------------------------------------------- 

--- A APSD em parceria com a Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e 

Queijas, vai dar início ao ciclo de encontros sob as temáticas “A violência doméstica” e 

“Igualdade de género”. Os encontros serão realizados no Salão Nobre da Sede da Junta de 

Freguesia nos dias onze de abril, dezasseis e trinta de maio e treze de junho. São abertos ao 

público. Findo este ciclo de encontros e se a aderência for positiva passarão para Queijas em 

data a anunciar. -------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Nós, de vez em quando e felizmente, recebemos alguns agradecimentos, pelas parcerias, 

colaborações e apoios que prestamos, e a Academia dos Champs, que é uma academia sem 

fins lucrativos, que se dedica ao apoio de crianças, nomeadamente em Outurela, prestam um 

enorme serviço, nomeadamente com a integração de crianças e jovens na prática do ténis. E 

nós temos disponibilizado a nossa carrinha Kangoo para eles se poderem deslocar ao fim-de-

semana, nomeadamente, ao Estádio Nacional, onde estão a receber formação para serem 

apanha-bolas no Open de Ténis. -------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

--- No período compreendido entre o dia trinta e um de março e quatro de abril de dois mil e 

catorze, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 9.433,74 € (nove mil 

quatrocentos e trinta e três euros e setenta e quatro cêntimos); em caixa 4.821,60 € (quatro 

mil oitocentos e vinte e um euros e sessenta cêntimos), sendo o total das disponibilidades de 

14.255,34 € (catorze mil duzentos e cinquenta e cinco euros e trinta e quatro cêntimos) a 

transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 21.364,68 € (vinte e um mil 

trezentos e sessenta e quatro euros e sessenta e oito cêntimos); despesas efetuadas e 

liquidadas num valor total de 9.548,37 € (nove mil quinhentos e quarenta e oito euros e 

trinta e sete cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ponto - Três - Apreciação da Informação escrita do Presidente da Junta de 

Freguesia relativa às atividades desenvolvidas nos meses de Janeiro e Fevereiro de 

2014 ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Ao contrário da Lei cento e sessenta e nove, de noventa e nove, com as alterações dadas 

pela Lei cinco-A, de dois mil e dois, a Lei setenta e cinco de dois mil e treze, de doze de 

setembro, vem dizer que as informações escritas são de acordo com o período em apreço. Ou 

seja, na anterior Lei era trimestrais e aqui, nós adequamos os meses em função da data da 
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Assembleia. Por isso é que, como estamos em abril, o indicado é apresentar a informação 

escrita elativa a janeiro e fevereiro, dado que o mês de março decorreu muito recentemente 

e os elementos têm que se compilados. Na Assembleia de Freguesia de junho irão os meses 

de março, abril. Quero destacar o enorme trabalho que este Executivo tem feito em muitas 

áreas e, não destacando nenhum pelouro em concreto, gostaria de ressalvar o trabalho feito 

pelos nossos Assistentes Sociais, o trabalho feito pelos nossos Vogais nas respetivas áreas e 

que, exatamente como nós fizemos nas GOP, o diagnóstico daquilo que nós pensávamos ser 

o futuro da União das Freguesias, nomeadamente, na sede e na delegação, nós verificamos 

pelos mapas que a proporção de atendimentos em Carnaxide face a Queijas é muito superior 

e que isso resulta naquilo que também nós perspetivámos que era adequar os serviços em 

função das necessidades de cada população mas prestando sempre o mesmo serviço à 

população. E é isso que nós nos comprometemos a fazer e é isso que nós estamos a fazer. 

Por exemplo, fizemos um desfile de Carnaval para duas mil e quatrocentas crianças em 

Carnaxide, em Outurela e em Queijas. Nós fizemos a plantação de árvores em Carnaxide e 

em Queijas, em Outurela e na Portela. Fazemos mensalmente feiras de artesanato, de trocas 

e produtos em segunda mão em Carnaxide e em Queijas. Portanto, nós estamos a cumprir 

exatamente aquilo que dissemos que gostaríamos de fazer quando fomos sufragados no dia 

vinte e nove de setembro. Isso também nos indica que, possivelmente, teremos de adequar o 

setor de atendimento de Queijas, como já o fizemos numa primeira fase, tentando sempre 

manter uma política de preservar o atendimento ao público e, também, os trabalhadores que 

existem no mapa de pessoal da Junta de Freguesia mas, possivelmente, em dois mil e quinze 

teremos que fazer umas adaptações, nomeadamente, na sede com a extinção da venda de 

senhas de refeição, já talvez não se justifique a abertura da sede, terça-feira até às vinte 

horas, mantendo-se apenas, se calhar, a sede aberta só à quinta-feira até às vinte horas, 

porque até coincide com o atendimento jurídico gratuito à população, que é pós-laboral, em 

Carnaxide, quem quiser, em Queijas é diurno. Temos também essas duas vertentes que são 

importantes. O atendimento social também na sede e na delegação. O atendimento 

psicológico que funciona apenas em Queijas mas com valências, quer para os atendimentos 

que são feitos no Gabinete de Ação Social de Carnaxide, quer para os que são feitos no 

Gabinete de Ação Social de Queijas. Portanto, acho que conseguimos arranjar aqui um 

equilíbrio. Falta-nos, apenas, no decurso do ano de dois mil e catorze, limar algumas arestas 

para que consigamos, com os mesmos efetivos, reforçar os setores mais necessários, que foi 

o primeiro passo dado, nomeadamente, no atendimento ao público e no Setor de 

Contabilidade e Tesouraria, que se veio a verificar com essa distribuição dos trabalhadores 

existentes nas funções que nós entendemos serem as mais adequadas. Genericamente, eu 

julgo que foi um bimestre muito bem conseguido. A nível dos trabalhos por delegação de 
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competências, nomeadamente, a manutenção do espaço público, conservação e limpeza de 

valetas, etc., calcetamentos, reparações no asfalto, criação de acessibilidades, construção de 

corrimãos, manutenção do cemitério que está a levar uma lufada de ar fresco neste início de 

ano com inúmeras intervenções, quer no património, quer no espaço público, a questão da 

toponímia, a questão da limpeza arbórea que, também a Junta de Freguesia, nomeadamente, 

tem conseguido colmatar algumas deficiências que o Municipio não consegue realizar. 

Portanto, acho que nos devemos dar por muito satisfeitos pelo trabalho que realizamos. 

Também a construção de parques para contentores, nomeadamente, em Carnaxide, que foi 

pedido pelo Municipio a construção de cerca de três dezenas de parques que, em vez de 

lançarmos empreitadas, fazemos por administração direta com os nossos operários, numa 

coordenação direta em Carnaxide por mim e numa coordenação direta em Queijas pelo Vogal 

José Rodrigues. Na questão da sinalização horizontal e vertical e tantos outros trabalhos, 

como foi o apoio na intempérie que se verificou em janeiro, em que ajudámos a Câmara a 

remover ramos de árvores, a desobstruir valetas e sumidouros. Acho que estamos numa 

continuidade que resulta da união de dois Executivos, cada um com a sua realidade, cada um 

com a sua natureza e história mas, no fundo, com um projeto comum. A esse titulo, queria 

dizer que a conta corrente da delegação de competências de dois mil e catorze, no que diz 

respeito aos dois últimos relatórios, ainda de dois mil e treze, nomeadamente, o número 

cinco da extinta Freguesia de Queijas, número cinco da extinta Freguesia de Carnaxide e o 

relatório bimensal, de janeiro e fevereiro da União, totalizaram o valor de quarenta e oito mil, 

trezentos e trinta e dois euros e quarenta e oito cêntimos, sendo que já foram liquidados, em 

dois mil e catorze, trinta mil, trezentos e um euros e setenta e seis cêntimos. ------------------ 

--- Os Senhores Vogais apreciaram-se e congratularam-se pela Informação Escrita 

apresentada relativa aos meses de janeiro e fevereiro, relativo ao trabalho desenvolvido pelo 

Executivo e pelos seus trabalhadores da Junta de Freguesia. ------------------------------------- 

--- O Executivo também entendeu manifestar para a ata, o esforço dos trabalhadores, dada a 

União das Freguesias que ocorreu, em que lhes foi mais exigido outras competências, um 

esforço maior na concretização dos objetivos, nomeadamente, no pleno da execução das GOP 

dois mil e catorze, que foram aprovadas em dezembro. ------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: --------------------------------------------------------------------------------------

1 – Proposta de Deliberação N.º 43/2014 ---------------------------------------------------- 

--- Não fazia sentido estar a fazer uma informação escrita, relativa a este período e fazer o 

relatório de atividades. Então, foi compilado no mesmo documento e passa a ser uma 

informação escrita e o relatório de atividades nos termos da alínea e) do ponto 1 do artigo 

16.º da Lei N.º 75/2013 de 12 de Setembro, e em conformidade com o disposto na alínea e) 
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do ponto 3 do artigo 2.º da Lei N.º 81/2013 de 6 de Dezembro, que diz que devem os 

Executivos eleitos à data, apresentar uma conta de gerência relativa ao período de vinte e 

nove de setembro a trinta e um de dezembro. Quero destacar a recente trabalhadora, Rita 

Rebelo, que tem como função compilar e reunir toda esta informação que é produzida ao 

longo do ano e, também, os assistentes sociais, que têm uma componente muito grande 

neste relatório. Portanto, tanto a parte do Gabinete de Atividades, Cultura, Ação Social, 

seniores, infância, Universidade Sénior, como os assistentes sociais com a sua parte social, 

com o apoio, também, aos seniores e o apoio à infância, nomeadamente, a animação dos 

seniores e da infância, acabam por ter uma participação grande na elaboração destes 

documentos, que todos eles são escritos e rescritos pelo Presidente da Junta, pelo Tesoureiro 

e pelos respetivos Vogais. Em relação a este relatório, é um relatório atípico e é um relatório 

pontual, dado que é a primeira vez em que um relatório é submetido à aprovação apenas 

com um período que é relativo apenas à União das Freguesias. Isso resultou de uma 

deliberação, que a Junta de Freguesia aprovou no início do mandato, que foi a Deliberação 

número doze de dois mil e treze, de vinte e nove de outubro, em que deliberou que fosse 

feita a agregação e consolidação das contas das Freguesias de Carnaxide e Queijas, à data da 

tomada de posse da nova União, para permitir a execução deste relatório, desta forma, 

porque e convém referir, nós tivemos apenas alguma orientação através da DGAL e por 

resoluções especificas do tribunal de contas, dado que a Lei só foi promulgada a seis de 

dezembro de dois mil e treze. Não fosse este Executivo ter-se antecipado e ter percebido o 

modus operandi contabilístico e de funcionamento administrativo, como é que deveria 

proceder quando fosse a altura da apresentação das contas, nesta altura podíamos ter aqui 

um problema, que seria a apresentação de dois relatórios de contas, nomeadamente, da 

Freguesia extinta de Queijas, da Freguesia de Carnaxide nem podia ser porque essas contas 

foram aprovadas em devida altura, no prazo de quarenta e cinco dias após a tomada de 

posse dos novos órgãos, no Tribunal de Contas mas, estas contas poderiam ficar desvirtuadas 

pelo fato de não termos consolidado os dois orçamentos. Teve uma vantagem, que foi a 

vantagem prática, operacional e orçamental. Teve uma desvantagem que foi, os funcionários 

do Setor de Contabilidade e Tesouraria tiveram que relançar todas as contas e rubricas e sub 

rubricas para que pudessem inserir no mesmo documento a consolidação, a união, de todo 

este trabalho resultante desta união. Acho que devemos ficar muito satisfeitos pelo trabalho 

desenvolvido, nomeadamente, naquilo que foi o período após a tomada de posse e até ao 

final do ano, em que tivemos que produzir dezenas de documentos internos orientadores. Por 

outro lado, unificar procedimentos administrativos e financeiros, aprovar regulamentos, 

normas, posturas, quer em Executivo, quer internamente, quer a nível da Assembleia de 

Freguesia e conseguimos passar o Natal já com tudo aprovado, com tudo de acordo com a 
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Lei. Foi um esforço muito grande mas que, nos próximos meses, poderá ter bons resultados, 

que foram esses passos que foram dados em devida altura. Aproveito para destacar que, 

desde a tomada de posse, a vinte e seis de outubro, até ao fim do ano, realizámos cerca de 

catorze eventos sociais, culturais, de infância e destinados aos seniores, dinamização do 

comércio local nos mercados, para além de todos os outros que apoiámos, como recolha de 

sangue, etc. Na parte da Delegação de Competências, também aqui, o modus operandi foi 

similar, ou seja, dado que os relatórios eram, e são, bimensais, houve necessidade, por parte 

do Municipio, de aprovar uma deliberação que promovesse a prorrogação dos protocolos 

assinados das Freguesias extintas de Carnaxide e Queijas, por mais cento e oitenta dias, com 

o tempo necessário de se rever os protocolos e fazer acordos de execução, cuja discussão 

ainda se encontra a decorrer nesta altura. Por conseguinte, nós apresentámos os relatórios 

de delegação de competências relativos a setembro e outubro, da Freguesia extinta de 

Queijas e da Freguesia extinta de Carnaxide, sendo que, em janeiro, apresentámos o relatório 

de delegação de competências da União das Freguesias, relativo a novembro e dezembro. 

Também é de destacar todo o trabalho produzido neste período com diversas reparações 

efetuadas, como já referi, quer em espaços públicos, toponímia, sinalização horizontal e 

vertical, criação de acessibilidades, nos mercados, no cemitério, nos bairros municipais, etc., 

em que, diariamente, os nossos operários estão no terreno com trabalhos, às vezes, 

agendados a quinze dias, a três semanas, dado que nós, todos os dias andamos na rua, todos 

os dias vemos novas coisas para efetuar, todas as semanas os nossos munícipes nos mandam 

solicitações, propostas, sugestões e é esse o trabalho diário dos nossos operários. No 

entanto, as condições atmosféricas também, por vezes, limitaram a operacionalidade no 

terreno. Mas, nesses dias, arranjamos sempre que fazer e, por exemplo, arrumamos os 

armazéns e os estaleiros, aparelhagens e, também, trabalhos internos que são preciso fazer 

nos edifícios da delegação e da sede, etc. ---------------------------------------------------------- 

Nos termos da alínea e) do ponto 1 do artigo 16.º da Lei N.º 75/2013 de 12 de Setembro, e 

em conformidade com o disposto na alínea e) do ponto 3 do artigo 2.º da Lei N.º 81/2013 de 

6 de Dezembro e considerando ainda as competências de gestão financeira e de planeamento 

da atividade do órgão executivo desta Autarquia, foi elaborado o relatório de Atividades 

/Informação Escrita e Conta de Gerência relativa ao período de 29 de Setembro a 31 de 

Dezembro de 2013. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 – A apreciação e votação do relatório de Atividades /Informação Escrita e Conta de 

Gerência relativa ao período de 29 de Setembro a 31 de Dezembro de 2013, de acordo com o 

estipulado na alínea e) do ponto 1 do art.º 16º e na alínea j) do ponto 1, do art.º 18º, da Lei 
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nº 75/2013 de 12 de Setembro e em conformidade com a alínea e) do ponto 3 do art.º 2º da 

Lei N.º 81/2013 de 6 de Dezembro. ---------------------------------------------------------------- 

2 – O envio da presente proposta, à Assembleia de Freguesia para apreciação e votação, nos 

termos da alínea b), do ponto 1, do artigo 9.º, da Lei N.º 75/2013 de 12 de Setembro. ------- 

3 – O envio ao Tribunal de Contas, conforme estabelecido na alínea vv), do ponto 1 do artigo 

16.º, da Lei N.º 75/2013 de 12 de Setembro. ----------------------------------------------------- 

4 – A aprovação da presente proposta em minuta. ------------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 44/2014 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 105/2014, relativamente ao pedido da Sra. Maria Odete Lila 

Mourão Martins da Costa, para concessão a título perpétuo do Compartimento N.º 21 C do 

Ossário N.º 8. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

No supracitado compartimento encontram-se depositados os restos mortais de seus avôs e 

tios desde 1975. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão do Compartimento n.º 21 C do Ossário n.º 8 a 

título perpétuo, à Senhora Maria Odete Lila Mourão Martins da Costa, portadora do Bilhete de 

Identidade N.º 314133. ----------------------------------------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 45/2014 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 113/2014, relativamente ao pedido da Sra. Cristina da 

Silva Miguel Jesus, sua filha, genro e neta, para concessão a título perpétuo do terreno 

que constitui a Sepultura N.º 22 do Talhão N.º 11. ------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo do Senhor Armando de Sousa 

desde o dia 7 de Agosto de 2003, tendo sido exumado em 18 de Agosto de 2010 e 

trasladado para o Cemitério Municipal de Carnaxide em 10 de Janeiro de 2011, de acordo 

com o pedido da família, ficando o mesmo vago para uma nova inumação. ---------------- 

Neste sentido, no dia 20 de Agosto de 2010 foi inumado o Senhor Victor de Jesus da 

Silva na sepultura supramencionada, marido da requerente acima referida. --------------- 

Neste contexto, proponho: ------------------------------------------------------------------ 
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1 – Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 22 do talhão n.º 11 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, à Senhora Cristina da Silva 

Miguel Jesus, portadora do Cartão de Cidadão N.º 02189600, sua filha Maria do rosário 

Ferreira da Silva Martins Pinto, portadora do Bilhete de Identidade N.º 7785119, seu 

genro Pedro Joel Martins Pinto, portador do Cartão de Cidadão N.º 10584236 e sua neta 

Diana Isabel da Silva Pinto, portadora do cartão de Cidadão N.º 14838772. --------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 46/2014 ---------------------------------------------------- 

No âmbito da reorganização Administrativa e conforme disposto no artigo 6º da Lei N.º 11-

A/2013 de 28 de Janeiro, o executivo através da deliberação Nº 15/2014 de 30 de Janeiro 

deliberou proceder à Agregação dos dois inventários existentes a 27 de Outubro de 2013 das 

Freguesias extintas de Carnaxide e Queijas e proceder posteriormente durante o ano de 2014 

ao levantamento físico do inventário com nova numeração, outros dados dos locais de 

registo, abates ou transferências. ------------------------------------------------------------------ 

Neste contexto e após a execução da agregação dos respetivos documentos do Inventário dos 

bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação, propõe-se: ---------------------- 

1 – Nos termos da alínea e) do artigo 16.º da Lei nº 75/3013 de 12 de Setembro submete-se 

ao órgão executivo a apreciação e aprovação da agregação do cadastro do Inventário dos 

bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação, correspondente às Freguesias 

extintas de Carnaxide e Queijas, com os números de inventário do n.º 1 ao n.º 799 (extinta 

Freguesia de Carnaxide) e do n.º 10001 ao n.º 10610 (extinta Freguesia de Queijas), 

correspondente ao Inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva 

avaliação para a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, ---------------------------------- 

2 – O envio à assembleia de Freguesia da presente deliberação, para apreciação e aprovação 

nos termos da alínea b) do artigo 9.º da Lei nº 75/3013 de 12 de Setembro. ------------------- 

3 - Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 47/2014 ---------------------------------------------------- 

--- Conforme se recordam, este assunto já foi abordado aqui numa reunião de Executivo e 

que é o seguinte, Queijas tinha acordo de capitação, Carnaxide não tinha. Depois de ouvidos 

os trabalhadores, particularmente com funções na Contabilidade, Tesouraria e Recursos 

Humanos, verificou-se que era mais vantajoso para a Junta, fazer uma programação 
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atempada da despesa que ia ter em termos orçamentais e, por outro lado, sendo que a 

despesa é basicamente a mesma, embora estejamos mais protegidos no caso, por exemplo, 

de um trabalhador ser internado numa operação. ------------------------------------------------- 

Nos termos do disposto no artigo 64º do Decreto-Lei n.º 118/83 de 25 de Fevereiro, na 

redação do Decreto-lei n.º 234/2005 de 30 de Setembro esta Autarquia e a ADSE – Direção-

geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas podem realizar acordos para 

os beneficiários da respetiva entidade. ------------------------------------------------------------- 

Este acordo garante todos os direitos adquiridos para os trabalhadores da Autarquia em 

Funções Públicas, nos termos definidos pela Lei ressalvando que para esta Junta de Freguesia 

este acordo irá permitir uma otimização orçamental e uma programação adequada da 

despesa anual (conforme comprovado na inf. N.º 13/gabinetedeestudos/2014 em anexo). ---- 

O presente acordo têm a correspondência dotação orçamental aprovada nas GOP/Orçamento 

para 2014. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto proponho: --------------------------------------------------------------------------- 

1. Adesão e celebração de Acordo de Capitação da União de Freguesias de Carnaxide e 

Queijas com a ADSE - Direcção-geral de Proteção Social aos Trabalhadores em 

Funções Públicas, nos termos do acordo em anexo. --------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. --------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 48/2014 ----------------------------------------------------  

--- Recebi uma carta da Associação de Dadores Benévolos de Sangue da Paróquia de Queijas, 

onde nos solicitam uma comparticipação financeira, para ajudar a fazer face às suas 

dificuldades financeiras, nomeadamente, no desenvolvimento das suas atividades e de apoio 

aos dadores. Dado que esta Junta de Freguesia, em tempo, dotou no orçamento de dois mil e 

catorze, no PPA, um apoio financeiro a esta Associação, está devidamente dotado em 

orçamento, em PPA, em GOP e, portanto, durante o ano de dois mil e catorze podemos 

prestar este apoio, eles pediram-no já. ------------------------------------------------------------ 

Reconhecendo a importância que a saúde e o bem-estar assume na sociedade atual, as 

Grandes Opções do Plano para 2014 desta Junta de Freguesia preveem, através do apoio a 

ações, tais como a promoção de campanhas de recolha de sangue, incentivando as entidades 

a promoverem iniciativas neste âmbito. ------------------------------------------------------------ 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2014, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1 - A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação de Dadores Benévolos de 

Sangue da Paróquia de Queijas, no valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio ao 



11  

11 

 

desenvolvimento das suas atividades, nomeadamente na recolha de sangue e apoio aos seus 

dadores. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 49/2014 ---------------------------------------------------- 

--- À semelhança do que já aprovámos aqui, para o Linda-a-Pastora Sporting Clube, que é o 

apoio à prova de atletismo de estrada inserida no Troféu das Localidades, da Câmara 

Municipal, também com a mesma expressão nas GOP e Orçamento, a Associação de 

Moradores Dezoito de Maio vai realizar a sua prova de atletismo de estrada, pelo que se 

propõe a comparticipação financeira no valor de duzentos euros. -------------------------------- 

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2014 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2014, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1 - A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação de Moradores 18 de Maio, no 

valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio à prova de atletismo de estrada a 

desenvolver pela referida Associação. -------------------------------------------------------------- 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 50/2014 ----------------------------------------------------  

--- Fizeram um ofício, dando conta que irão fazer a sétima edição da caminhada tradicional 

que é uma caminhada solidária a favor da Casa do Parque, inserido no aniversário da 

Associação e, desta forma, vamos atribuir cem anos para ajuda desta atividade. ---------------  

Reconhecendo a importância que a cultura e o desporto assume na sociedade atual e tendo 

como objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2014 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole cultural e desportiva, o incentivo a entidades que 

promovam atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2014, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 
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1 - A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação de Moradores 18 de Maio, no 

valor de 100,00 € (cem euros), para apoio à celebração do 39º Aniversário, nomeadamente 

na realização da 7ª Caminhada das Famílias. ------------------------------------------------------ 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 51/2014 ----------------------------------------------------  

--- Recebi a Associação Cultural de Queijas “Junt´Arte”, que nos vieram demonstrar a 

preocupação com a sua situação financeira, onde nos apresentaram, também, o Plano de 

Atividades para dois mil e catorze, o Relatório de Atividades e Contas de dois mil e treze e 

enviaram uma carta para pedir o apoio financeiro para o desenvolvimento das suas 

atividades. Uma das soluções que se poderá encontrar é, no próximo ano letivo da USCAL, 

fazer uma parceria em ministrar aulas de artes decorativas de desenho pintura, etc., fazendo 

um acordo de colaboração em que a Junta poderia ajudar com uma comparticipação com uma 

comparticipação financeira pontual para ajudar à manutenção do espaço.----------------------- 

Reconhecendo a importância que a cultura assume na sociedade atual e tendo como objetivo 

final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual dos nossos munícipes, as 

Grandes Opções do Plano para 2014 desta Junta de Freguesia preveem, através do apoio a 

ações de índole cultural, o incentivo a entidades que promovam atividades neste âmbito. ----- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2014, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1 - A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação Cultural de Queijas 

“Junt´Arte”, no valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio às atividades culturais, 

recreativas e sociais da referida Associação. ------------------------------------------------------- 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

10 – Proposta de Deliberação N.º 52/2014 ---------------------------------------------------

- No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 123/2014, relativamente ao pedido da Sra. Ludivina Garrido 

Rodriguez, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a Sepultura N.º 60 do 

Talhão N.º 6. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo da Senhora Maria de Lurdes Santos 

desde o dia 20 de Abril de 2009, tendo sido exumado a 23 de Abril de 2013 e trasladado para 

o Cemitério do Alto de São João a 12 de Junho de 2013, de acordo com o pedido da família, 

ficando o mesmo vago para uma nova inumação. ------------------------------------------------- 
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Neste sentido, no dia 28 de Abril de 2013 foi inumado o Senhor Agostinho Garrido Rodriguez 

na sepultura supramencionada, marido da requerente acima referida. -------------------------- 

Neste contexto, proponho: ------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 60 do talhão n.º 6 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, à Senhora Ludivina Garrido 

Rodriguez, portadora do Cartão de Residência Permanente N.º 013711. ------------------------ 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

11 – Proposta de Deliberação N.º 53/2014 ---------------------------------------------------

- No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2014, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 128/2014, relativamente ao pedido do Sr. Geraldo da 

Conceição Ramos, para concessão a título perpétuo do Compartimento N.º 1 do Jazigo 

Paroquial N.º 1. -------------------------------------------------------------------------------------- 

No referido compartimento, encontrava-se inumado o corpo da Senhora Maria das Neves 

Carvalho Antunes, desde o dia 31 de Julho de 1986 em regime de aluguer. Neste sentido e 

após diversas diligências efetuadas para a regularização dos pagamentos em atraso (1998 a 

2013) e que até à presente data esta Junta de Freguesia não obteve qualquer diligência por 

parte dos familiares, foi afixado nos locais de estilo o Edital N.º 03/2014, fazendo público 

“que no dia 02 de Janeiro de 2014 foi declarada a prescrição do direito de aluguer do 

Compartimento N.º 1 do Jazigo Paroquial N.º 1, com a consequente apropriação pela Junta de 

Freguesia, ao abrigo do art.º 25º, capítulo 5º do Regulamento do Cemitério Paroquial de 

Carnaxide”. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nesta conformidade, a urna da Sra. Maria das Neves Carvalho Antunes que se encontrava no 

referido Compartimento do Jazigo Paroquial foi depositada na sepultura N.º 1 do talhão n.º 

10, pertencente à Junta de Freguesia, ficando o mesmo vago para uma nova inumação. ------ 

Neste sentido, no dia 06 de Abril de 2014 foi inumado o Senhor Malaquias Serrano Ramos no 

compartimento supramencionado, pai do requerente acima referido. ---------------------------- 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão Compartimento N.º 1 do Jazigo Paroquial N.º 1, 

ao Senhor Geraldo da Conceição Ramos, portador do Bilhete de Identidade N.º 7268553. ----- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

12 – Proposta de Deliberação N.º 54/2014 ---------------------------------------------------

- É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do 
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desemprego tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com 

maior impacto ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do 

acesso à participação social e ao exercício pleno de cidadania. ----------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem-intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública 

que há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as 

atribuições que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com 

celeridade, após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das 

actividades. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 

O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 
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Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da Portaria n.º 128/2009, de 30 Janeiro, alterada pelas Portarias 

n.º 294/2010, de 31 de Maio, n.º 164/2011, de 18 de abril, n.º 378-H/2013, de 31 de 

dezembro, n.º 20-B/2014, de 30 de janeiro e regulamentada pelo Despacho n.º 1573-

A/2014, de 30 de Janeiro e em face ao acima exposto propõe-se: ------------------------------- 

1 – Aprovação da seguinte Candidatura: ----------------------------------------------------------- 

� Candidatura N.º 048/CEI/14 (Medida Contrato Emprego-Inserção – 

(beneficiários do Subsídio de Desemprego) para funções de serviços gerais 

(Mercado de Queijas) atrás descritas – assistente operacional, no valor 83,84 

€/mês, acrescido do valor de subsídio de refeição atribuído à função pública e 

transporte ao Sr. António José Costa Borges. --------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

13 – Proposta de Deliberação N.º 55/2014 ---------------------------------------------------

- É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do 

desemprego tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com 

maior impacto ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do 

acesso à participação social e ao exercício pleno de cidadania. ----------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 
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e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. -- 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as 

atribuições que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com 

celeridade, após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das 

actividades. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 

O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da Portaria n.º 128/2009, de 30 Janeiro, alterada pelas Portarias 

n.º 294/2010, de 31 de Maio, n.º 164/2011, de 18 de abril, n.º 378-H/2013, de 31 de 
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dezembro, n.º 20-B/2014, de 30 de janeiro e regulamentada pelo Despacho n.º 1573-

A/2014, de 30 de Janeiro e em face ao acima exposto propõe-se: ------------------------------- 

1 – Aprovação da seguinte Candidatura: ----------------------------------------------------------- 

� Candidatura N.º 048/CEI/14 (Medida Contrato Emprego-Inserção – 

(beneficiários do Subsídio de Desemprego) para funções de serviços gerais 

(Mercado de Carnaxide) atrás descritas – assistente operacional, no valor 83,84 

€/mês, acrescido do valor de subsídio de refeição atribuído à função pública e 

transporte ao Sr. Eleutério Pedro Sousa. -------------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 

14 – Proposta de Deliberação N.º 56/2014 ---------------------------------------------------

- Na sequência da deliberação n.º 42/2014, aprovada por unanimidade em 03 de Abril de 

2014 e da informação n.º 131/2014 (em anexo), foi executado um convite, através de ofício 

com a ref.ª JV/RR/572/2014 em 04 de Abril de 2014, à Sra. Vanessa Jorge da Cunha Pereira 

Sequeira Franco, para apresentar proposta para a referida aquisição de serviços. -------------- 

Neste sentido, e conforme informação n.º 133/2014 (em anexo) e após apreciação da 

proposta e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art.º 16 e da alínea b) do n.º 1 do art.º 27 

conjugado com o art.º n.º 128 do CCP (DL n.º 18/2008 de 29 de Janeiro), proponho: --------- 

1 – A adjudicação da referida aquisição de serviço, por ajuste direto simplificado, à Vanessa 

Jorge da Cunha Pereira Sequeira Franco, com o Contribuinte188 668 330, com morada na 

Rua Manuel Pereira de Azevedo, N.º 1 C, 2790-381 Queijas, pelo valor total de 2.100,00 € 

(dois mil e cem euros),com pagamento mensal no valor de 350,00 € (trezentos e cinquenta 

euros), isento de IVA ao abrigo do artigo 53.º com cabimento em orçamento de 2014, pelo 

período de seis (6) meses, com início em 14 de Abril de 2014 e, eventualmente renovável. --- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto 

constante nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a 

respetiva transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 

 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 20h10m.  
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